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DECRETO N° 031/2026 DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a homologação e publicação do Regimento 

Interno do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

– CMDM do Município de Novo Oriente/CE, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Eduardo Coelho 

Rosa Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

resolve DECRETAR o que segue. 

Art. 1º - Fica homologado e publicado o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos das 

Mulheres – CMDM do Município de Novo Oriente/CE, aprovado na 1ª Reunião Ordinária, realizada 

no dia 20 de abril de 2026. 

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 
 
 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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